
PROJETO DE LEI Nº           / 2010 
(Do Sr. Weliton Prado ) 

 
 

 
   Institui a “Fila Zero” para 
realização de  exames de radioterapia, 
quimioterapia e ressonância magnética, 
no atendimento aos pacientes dos 
hospitais públicos e dos conveniados 
com o Sistema Único de Saúde – SUS. 

 
 
 
 
  O CONGRESSO NACIONAL DECRETA: 
 

Art. 1º Fica instituída a “Fila Zero” para realização de exames de 
radioterapia, quimioterapia e ressonância magnética, no atendimento aos 
pacientes dos hospitais públicos e dos conveniados com o Sistema Único de 
Saúde – SUS. 

 
Parágrafo único. A “Fila Zero” consiste na obrigatoriedade dos hospitais 

públicos e dos conveniados com o Sistema Único de Saúde – SUS em priorizar 
o atendimento aos pacientes que necessitem dos exames citados no caput, no 
prazo máximo de setenta e duas horas. 
 

Art. 2º Esta Lei será regulamentada no prazo de sessenta dias, a contar 
da data de sua publicação. 
 

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
 
 

 
JUSTIFICATIVA 

 
 
   “A saúde é direito de todos e dever do Estado, garantido mediante 
políticas  sociais e econômicas que visem à redução do risco de doença e de 
outros agravose ao acesso universal igualitário às ações e serviços para sua 
promoção, proteção e recuperação.” Constituição Federal, art. 196.  
 
  Mesmo com os avanços obtidos, o direito à saúde consagrado na 
Constituição Brasileira tem se constituído em utopia para grande parte da 
população menos afortunada em termos econômicos. A medicina no Brasil é 
considerada de alto padrão, com profissionais de reconhecimento internacional, 
no entanto, pessoas ainda morrem nas filas aguardando por atendimento que 
às vezes chega tarde demais. 
 



  A proposição visa a alcançar pessoas portadoras de doenças 
graves,proporcionando um mínimo de dignidade, eliminando as filas para 
realização de exames de Radioterapia, Quimioterapia e Ressonância 
Magnética, no atendimento aos pacientes dos hospitais públicos e dos 
conveniados com o Sistema Único de Saúde – SUS, no prazo máximo de 
setenta e duas horas. 
 
  O alcance desta iniciativa é de caráter social e acima de tudo de saúde 
pública, uma vez que facilitando o tratamento preventivo poder-se-á reduzir os 
custos no sistema público decorrente de internações e procedimentos tardios e 
de alta complexidade. 
 
  Pelo exposto, conclamamos o apoio dos nobres Senhores Deputados 
para o acolhimento da presente proposta. 
 
 
 
 

Sala das Sessões, em       fevereiro   de 2011 
 
 
 
 
 

                                Deputado Weliton Prado  
                            PT/MG 


